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Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu, nas suas instalações sitas na 

Av. Fontes Pereira de Melo nº 11 -9° Esq, em Lisboa, sob a presidência do Árbitro  , assessorado pelo a, o 

Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de sinistro com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

•  

RECLAMADA 

•  devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

-A Reclamante -

-O Mandatário da Reclamante -Dr.

-A Mandatária da Reclamada -Dr.

-A testemunha apresentada pela Reclamada:       melhor identificada nos autos.

Finda a produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1. A Reclamada celebrou com a Reclamante um contrato de seguro Multirriscos para o local seguro 

sito na Av.       , titulado pela apólice n.0        nos termos do qual passou a garantir o pagamento de 

indemnização pelos danos provocados pela ocorrência de sinistros.

2. A Reclamante contratou as coberturas de Equipamento Eletrónico e Reconstituição de documentos.

3. A cobertura de Equipamento Eletrónico cobre os danos sofridos por aqueles equipamentos ou 

informáticos de pequeno porte para uso não profissional do Segurado, em virtude de: a) Defeitos de 

projeto, de materiais, de fabrico ou montagem, que não possam ser detetados por exame exterior e 

que sejam desconhecidos à data da celebração deste Contrato.

4. A cobertura de reconstituição de documentos cobre "os danos, resultantes da ocorrência de 

qualquer sinistro garantido ao abrigo do presente Contrato, sofridos pelos seguintes bens: c) 

suportes informáticos e demais formas de armazenamento de informação".

5. No dia 04/07/2021 o disco do computador da marca "       ", modelo        e número de série          , 

propriedade da Reclamante não arrancou.
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6. Analisado o disco a empresa         concluiu tratar-se de uma avaria de escrita/leitura, Cabeça O.

7. A Reclamante participou a ocorrência à Reclamada em 05/07/2021.

8. A reconstituição do conteúdo do disco referido no n.º 3 ascendeu a €879,45.

9. O valor de €190,00 (acrescido do IVA) constante da fatura FT        foi descontado ao valor final 

pago pela Reclamante.

10. O computador onde estava inserido o disco era utilizado pela Reclamante pelo marido para uso 

pessoal e também por este último para guardar os dados de clientes.

11. O disco em causa funcionou sem avarias durante cinco anos.

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 

Do Direito: 

O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são legítimas. 

Não há outras exceções, nulidades ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou a sua convicção quanto 

aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos e nas declarações da testemunha. 

Os contratos de seguro regem-se pelas cláusulas neles inseridas e aceites por ambas as partes e, 

supletivamente, pelo disposto na lei (art.ºs 1° e 11º do DL 72/2008, de 16 de Abril). Acresce ainda que o 

contrato de seguro celebrado entre as partes se configura como um contrato tipo tal como definido no DL 

446/85 (DCCG) uma vez que o clausulado contratual não foi negociado entre as partes pelo que está 

igualmente sujeito às regras e normas constantes daquele diploma legal. 

A cobertura de equipamentos eletrónicos contratada entre as partes apenas abrange equipamentos que 

estejam destinados a uso não profissional. Ora o computador da Reclamante, nomeadamente o disco rígido 

afetado, tinham um uso misto dado que eram utilizados para fins pessoais da Reclamante e do seu marido, 

mas também para este último guardar os dados dos seus clientes. A doutrina e a jurisprudência têm 

entendido que quando há um uso misto dos equipamentos deve prevalecer aquele em que o equipamento 

é mais utilizado. Ora tendo em conta que este equipamento era utilizado pela Reclamante e pelo marido 

para seu uso pessoal e apenas por este último para fins profissionais e só para guardar os dados dos 

Clientes, é forçoso concluir que era maioritariamente utilizado para fins pessoais, pelo que se enquadra na 

previsão da cobertura de Equipamentos Eletrónicos. 

Para que a cobertura de Reconstituição de Documentos possa ser acionada é preciso que a necessidade 

dessa reconstituição advenha de um sinistro garantido pela apólice contratada. Nos termos do art.º 99° do 

DL 72/2008, de 16/04 um sinistro corresponde à verificação, total ou parcial, do evento que desencadeia o 

acionamento da cobertura do risco prevista no contrato, ora a avaria no disco rígido do computador da 
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Reclamante enquadra-se na cobertura Equipamento Eletrónico prevista nas Condições Especiais da 

Apólice, nomeadamente, na alínea a) do n.º 2 da Cláusula Primeira desta cobertura (pag. 14 da apólice 

contratada) uma vez que não foi feita qualquer prova que demonstre que a avaria de leitura/escrita tenha 

ocorrido por desgaste das cabeças. Aliás, quer a alínea a) quer a ai. b) da cláusula referida referem-se a 

situações típicas de avarias e não se pode considerar, não só porque não foi feita prova nesse sentido 

como por não corresponder à informação e experiência do comum das pessoas, que os discos rígidos 

sejam equipamentos de desgaste rápido e que avariem com muita frequência. Em particular, o disco rígido 

sinistrado funcionou durante cinco anos sem qualquer avaria pelo que dificilmente se pode considerar que 

um equipamento que funciona durante cinco anos sem avarias é de desgaste rápido quando a garantia 

legal de tais equipamentos é atualmente de três anos. Trata-se, assim, do evento que desencadeia o 

acionamento da cobertura de reconstituição de documentos (pag. 18 da apólice contratada) que, como é 

evidente pela sua análise, abrange suportes informáticos e demais formas de armazenamento de 

informação, ou seja, entre outros, discos rígidos. 

Por fim, não se verifica nenhuma das exclusões de tais coberturas uma vez que não foi efetuada prova de 

que a avaria detetada se deveu a um desgaste normal das cabeças de leitura/escrita e, pelos motivos já 

expostos, não se pode considerar estar em presença de bens de desgaste rápido, pelo que, nos termos do 

art.º 102° do diploma legal acima referido, está a Reclamada obrigada a indemnizar a Reclamante pelos 

prejuízos sofridos com o sinistro dos autos e que totalizam €879,45 conforme fatura junta aos autos. 

Pelo exposto, considera-se a presente reclamação procedente por provada e, em consequência, condena

se a Reclamada a pagar ao Reclamante a quantia de €879,45. 

As Partes são notificadas por email por a isso terem anuído. 
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